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PORTARIA N.º 53/2026, de 22 de abril de 2026. 

Atribui a função de Arquivologista a Servidor 
Público da Câmara Municipal de Serranópolis 
do Iguaçu. 

  
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
CONSIDERANDO a disposição da Resolução nº 002/2026, de 13 de abril de 

2026, que Cria a Arquivologia da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu e 
dispõe sobre suas atribuições,   

RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica atribuída a função de ARQUIVOLOGISTA para o Poder Legislativo 
Municipal de Serranópolis do Iguaçu, ao Servidor Público RODRIGO RIBEIRO 
NASCIMENTO, brasileiro, residente e domiciliado em Serranópolis do Iguaçu, Estado 
do Paraná, inscrito no CPF n.º 098.***.***-24, ocupante do cargo de Auditor de 
Controle Interno.  

Art. 2º Pelo desempenho da função será concedida gratificação na ordem de 
35% (trinta e cinco por cento) sobre os vencimentos básicos na forma do Art. 35 da 
Lei n.º 828/2011, de 06 de janeiro de 2011. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026, revogando-
se as disposições em contrário.   

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 22 de 
abril de 2026. 

 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 
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